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                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                            

JUSTIFICATIVA DE ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO EM CARÁTER  

EMERGENCIAL

� CICOM – CLINICA DE IMAGEM COMPUTADORIZADA LTDA  

JUSTIFICATIVA:  Considerando que o exame de ressonância magnética é um dos maiores avanços em diagnóstico médico por 
imagem, permitindo uma visualização minuciosa das estruturas anatômicas, desde órgãos até tecidos moles, articulações e 
vasos sanguíneos,  com capacidade de fornecer imagens de alta  qualidade em diferentes planos anatômicos permitindo 
uma avaliação abrangente e precisa,  auxiliando médicos e  especialistas  no diagnóstico,  planejamento e  tratamentos,  e  
consequente beneficiar os nossos pacientes que necessitam desse tipo de exame, justificando a  necessidade de antecipação 
em caráter emergencial do pagamento da nota fiscal mencionada abaixo, e assim,  garantir esse serviço tão importante ofertado  
pela Rede Municipal de Saúde.

PROCESSO NOTA FISCAl N°

306/25 26792

� COVALENTE SERVICOS MEDICOS LTDA  

JUSTIFICATIVA:  A antecipação do pagamento se faz necessária para garantir a continuidade e regularidade da prestação dos 
serviços médicos especializados, os quais são essenciais para o atendimento à população. Os profissionais envolvidos realizam 
atendimentos em diversas áreas da medicina especializada, contribuindo diretamente para a redução de filas de espera, ampliação  
do acesso aos serviços de saúde e melhoria da qualidade da assistência prestada. Ressalta-se que a eventual descontinuidade ou 
atraso na remuneração da empresa contratada poderá comprometer a manutenção das escalas médicas e, consequentemente, o 
atendimento aos usuários do sistema de saúde, gerando prejuízos à assistência e à gestão dos serviços,  justificando a  necessidade 
de  antecipação em caráter emergencial  do pagamento da nota fiscal mencionada abaixo, e assim,  garantir esse serviço tão 
importante ofertado pela Rede Municipal de Saúde.

PROCESSO NOTA FISCAl N°

443/25 002

Rio Claro/RJ, 09 de  março de 2026.

Maria Augusta Monteiro Ferreira
Secretária Municipal de Saúde

MAT: 33/722
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4961, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ,  no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado no Processo Administrativo nº. 0504/2026, conforme Edital do 
Concurso Público nº 001/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Os candidatos constantes do Anexo I foram oficialmente convocados, 
aqueles que não compareceram ou desistiram no prazo legal  serão considerados 
desistentes.

Art. 2º Fica o Secretário Municipal de Administração, autorizado a convocar os 
concursados, obedecida à ordem de classificação no Concurso Público, para atender 
os cargos vagos na Administração Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
          Rio Claro/RJ, 25 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

ANEXO I

DESISTENTES/NÃO COMPARECIMENTO:

NOME: MARIA AMARAL DE SOUZA
CARGO: PSICÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA: 5
Data da Convocação: 28/01/2026
Data de Comparecimento: 02/02/2026
Data Desistência: 12/02/2026
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4981, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios 
Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0601.12.361.0004.2.035

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

323 3.1.90.11.01 1500100100 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.365.0005.2.108

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

075 3.3.90.39.99 1500100100 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 06 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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